
 DECRETO Nº 50/GAB/2026, de 27 de fevereiro de 2026.

“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR REGINALDO ALVES DE AMORIM.”

O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, OSMY TOLEDO 
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que dispõe na Lei Complementar nº 002/2010, que “Dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Teixeirópolis”,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica concedido ao servidor REGINALDO 
ALVES DE AMORIM, matrícula n° 140, licença prêmio 
por assiduidade, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, 
compreendido entre o dia 02 de março de 2026 a 15 de abril 
de 2026, referentes ao período aquisitivo de 2013/2018.

      Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ERRATA 

Processo nº 1496/SEMSAU/2025 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/PMMS/2026 

Tendo em vista a necessidade de corrigir o valor total  do item. 

ONDE SE LÊ 

1.981,12 

LEIA-SE: 

  1.981,44   

Considerando que se trata-se de mero ERRO DE DIGITAÇÃO.  

Mirante da Serra-RO 27 de fevereiro de 2026. 

CARLOS WILHEN DOBELIN 
    Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 

  (Assinado Eletronicamente) 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PUBLICAÇÕES OFICIAIS4 Rondônia, sábado, 28 de fevereiro e domingo 1º de março de 2026 - Correio Popular

INFRAESTRUTURA

Os municípios que receberam a manutenção asfáltica são 
Novo Horizonte, Nova Brasilândia e São Miguel do Guaporé

RO-010 é revitalizada para garantir fluidez 
ao tráfego e integração entre municípios

(Da Redação) A 
RO-010, no trecho 
que interliga Rolim 
de Moura aos mu-
nicípios de Novo 
Horizonte do Oeste, 
Nova Brasilândia 
D’Oeste e São Mi-
guel do Guaporé, 
recebeu serviços de 
manutenção asfálti-
ca pelo governo de 
Rondônia. A obra se 
estende por 127 km 
da rodovia. Os são 
trabalhos realizados 
pelo Departamento 
Estadual de Estra-
das de Rodagem e 
Transportes (DER) 
para melhorar a in-
fraestrutura viária da 
região.

Além desse tre-
cho, a RO-010 no 
município de Pimen-
ta Bueno, sentido 
o Distrito de Nova
Estrela, no muni-
cípio de Rolim de 

Foto: Assessoria/Divulgação

Moura, já está com 
a extensão conclu-
ída, consolidando 
um eixo totalmente 
revitalizado. Os tra-
balhos foram exe-
cutados pela Usina 
de Asfalto de Ca-
coal, para garantir 
mais conforto aos 
usuários, segurança, 

fluidez no tráfego 
e melhores condi-
ções de deslocamen-
to para moradores, 
produtores rurais e 
transportadores.

“Os mais de 127 
km recuperados em 
um dos trechos, so-
mados à conclusão 
total da manutenção 

entre Pimenta Bueno 
e Rolim de Moura, 
reforçam o com-
promisso da gestão 
com a qualidade das 
rodovias estaduais, 
alegou o diretor-ge-
ral do DER, Eder 
André Fernandes. 
Com informações da 
Secom.

(Da Redação) A Prefeitura de 
Jaru, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde (Semu-
sa), reforçou a necessidade 
do acompanhamento pré-
-natal durante a gestação.
Mulheres que estejam com
suspeita de gravidez devem
ir a unidade básica de saú-
de (UBSs) mais próxima da

residência para realizar o 
teste rápido gratuito e, caso 
o resultado seja positivo, a
paciente deverá seguir as 
orientações da equipe técnica 
para confirmar a gestação 
e, posteriormente, iniciar o 
pré-natal.
O pré-natal envolve exames 
como teste rápido de Infec-

ções Sexualmente Trans-
missíveis (IST’s), ultrassom 
obstétrico e outros procedi-
mentos que previnem doen-
ças e complicações ao longo 
da gravidez, que trazem mais 
segurança tanto para a mãe 
quanto para o bebê. 
Com informações da Asses-
soria de Comunicação.

Prefeitura oferece acompanhamento médico para grávidas em UBSs
JARU

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
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1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0020/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa 54.707.142 VERENICE 
MIORANZA DE MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob nº 54.707.142/0001-12, com sede 
Est Linha 07 Sul Km 3,5  n° 000, cep: 76935000, bairro: Sao Francisco do Guaporé, na 
cidade de Sao Francisco do Guaporé-RO, neste ato representado pelo Sr. VERENICE 
MIORANZA DE MEDEIROS, Brasileiro, portador de CPF nº. 0*********-*9, RG n° 
5******, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL  

138 45,00 CX 
PAPEL ALUMINIO 0,45 CM POR 7.5 
MTS 

conforme 
edital R$ 77,49 R$ 3.487,05 
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1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

188 23,00 UNID 

Tapete para porta e banheiro 
emborrachado, jogo de banheiro 3 
pçs lavável, facil de secar, 
antibactérias, antimofo, 

conforme 
edital R$ 40,33 R$ 927,59 

189 59,00 UNID 

Tapete tipo capacho p/ porta 
lavável - fácil de secar - 
Antibacterias - Antimofo, 1 tapete 
60cm x 40cm 

conforme 
edital R$ 40,95 R$ 2.416,05 
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3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

 
 

 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

 
 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 
 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

 
 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
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3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
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1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0020/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa 54.707.142 VERENICE 
MIORANZA DE MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob nº 54.707.142/0001-12, com sede 
Est Linha 07 Sul Km 3,5  n° 000, cep: 76935000, bairro: Sao Francisco do Guaporé, na 
cidade de Sao Francisco do Guaporé-RO, neste ato representado pelo Sr. VERENICE 
MIORANZA DE MEDEIROS, Brasileiro, portador de CPF nº. 0*********-*9, RG n° 
5******, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL  

138 45,00 CX 
PAPEL ALUMINIO 0,45 CM POR 7.5 
MTS 

conforme 
edital R$ 77,49 R$ 3.487,05 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.018/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de Preços 
visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
LED. O valor estimado:  R$ 1.075.260,00. Processo Admi-
nistrativo: 1441/PMJ/2026. Cadastro: 03/03/2026, a partir 
das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 13/03/2026. 
Início da Sessão Pública: 13 de março de 2026, às 09h10min 
(horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.
ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br 
(LicitaNet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@
jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.019/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Registro 
de preços, visando a AQUISIÇÃO DE CORTINAS BLA-
CKOUT, CORTINAS DIVISÓRIAS PARA LEITO, KITS 
DE VARÃO E DEMAIS ACESSÓRIOS. O valor estimado:  
R$ 507.224,50. Processo Administrativo: 17465/PMJ/2025. 
Cadastro: 04/03/2026, a partir das 09h00min, finalizando às 
08h59min do dia 16/03/2026. Início da Sessão Pública: 16 
de março de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026  
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO  
 
Ao vigésimo sexto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na sala da CPL nas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO, sediada na Avenida Brasil Testada 
com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, reuniu-se a Comissão de Contratação designados 
pela Portaria Municipal nº 024/2026, para os trabalhos referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS/JURIDICAS PARA CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, conforme o Edital de Chamamento Público 02/2026. Aberta a sessão em 
que Comissão de Contratações recebeu até o presente momento do período de 13/02/2026 a 26/02/2026, a 
documentação e requerimento para credenciamento dos seguintes interessados na seguinte ordem:  
1 - Lucas Rafael Antunes Moreira; 2 - Fernando Caetano Moreira Filho; 3 - Jonas Gabriel Antunes 
Moreira; 4 - Pedro Augusto da Costa Silva; 5 - Marcus Allain de Oliveira Barbosa; 6 - Michael de 
Oliveira; 7 - Maciel Rodrigues Chaves; 8 - Marcus Vinícius Moreira Chaves; 9 - Fernando Caetano 
Moreira Filho; 10 - Lucas Rafael Antunes Moreira; 11 - Jonas Gabriel Antunes Moreira; 12 - Patricia 
Pimentel Grocoski Costa; 13 - Daniel Elias Garcia; 14 - Bruno Pimentel Rosa; 15 - Evanilde Aquino 
Pimentel; 16 - Ana Carolina Zaninetti Rosa; 17 - Jaqueline Vieira de Amorim; 18 - Vera Lúcia Aguiar 
de Sousa; 19 - Vera Maria Aguiar de Sousa. 
Vale informar, que os interessados enviaram seus respectivos exigidos no edital para o e-mail 
cpl@saofrancisco.ro.gov.br, entre os dias 13/02/2026 a 26/02/2026. Ressaltamos que todas as documentações 
apresentadas pelos requerentes citadas acima, foram minuciosamente analisadas pela comissão. 
Ficando HABILITADOS os seguintes leiloeiros conforme classificação abaixo, a qual atendeu todos os 
requisitos solicitados pelo Edital: 
1) Patricia Pimentel Grocoski Costa; 
2) Daniel Elias Garcia; 
3) Jaqueline Vieira de Amorim. 
Foram considerados INABILITADOS no momento, por não atender aos requisitos delineados no Edital, os 
seguintes requerentes: 
Ausência de declarações ou declarações incompletas: Lucas Rafael Antunes Moreira; Fernando Caetano 
Moreira Filho; Jonas Gabriel Antunes Moreira; Fernando Caetano Moreira Filho; Lucas Rafael Antunes 
Moreira; Jonas Gabriel Antunes Moreira; Evanilde Aquino Pimentel; Ana Carolina Zaninetti Rosa; 
Qualificação Técnica ausente ou incompatível com o objeto: Pedro Augusto da Costa Silva; Michael de 
Oliveira; Maciel Rodrigues Chaves; 
Ausência de declaração e Qualificação Técnica incompatível ou genérico ao objeto: Marcus Vinícius 
Moreira Chaves; Bruno Pimentel Rosa; 
Ausência de declarações e Certidão de Débito Municipal Vencida: Marcus Allain de Oliveira Barbosa; 
Envio de múltiplos documentos não condizentes a este edital: Vera Lúcia Aguiar de Sousa; Vera Maria 
Aguiar de Sousa. 
Informamos ainda que o processo de credenciamento permanece aberto, permitindo que os interessados 
apresentem suas documentações dentro do prazo estabelecido no edital. Após essa etapa, as documentações 
serão analisadas e caso atendam aos requisitos exigidos, os mesmos comporão a lista de credenciados. A ata 
correspondente será divulgada na seção de licitações do site da prefeitura e nos mesmos locais em que foi 
divulgado do edital referente ao certame em questão. Não havendo mais assuntos a tratar, o Agente de 
Contratação declara encerrada a sessão, na qual, a ata segue assinada por todos. 

 
Weberson Ferreira Nillio 

Agente de Contratação 
Portaria n. 024/2026 

 

Andreia F. Féba 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 024/2026 

Rosangela C. 
Soares 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 024/2026 

Matheus F. 
Brandão 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 024/2026 

Mikael da S. Peres 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 
024/2026 

Raphael Júnior O. 
de Souza 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 024/2026 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026  
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO  
 
Ao vigésimo sexto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na sala da CPL nas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO, sediada na Avenida Brasil Testada 
com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, reuniu-se a Comissão de Contratação designados 
pela Portaria Municipal nº 024/2026, para os trabalhos referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS/JURIDICAS PARA CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, conforme o Edital de Chamamento Público 02/2026. Aberta a sessão em 
que Comissão de Contratações recebeu até o presente momento do período de 13/02/2026 a 26/02/2026, a 
documentação e requerimento para credenciamento dos seguintes interessados na seguinte ordem:  
1 - Lucas Rafael Antunes Moreira; 2 - Fernando Caetano Moreira Filho; 3 - Jonas Gabriel Antunes 
Moreira; 4 - Pedro Augusto da Costa Silva; 5 - Marcus Allain de Oliveira Barbosa; 6 - Michael de 
Oliveira; 7 - Maciel Rodrigues Chaves; 8 - Marcus Vinícius Moreira Chaves; 9 - Fernando Caetano 
Moreira Filho; 10 - Lucas Rafael Antunes Moreira; 11 - Jonas Gabriel Antunes Moreira; 12 - Patricia 
Pimentel Grocoski Costa; 13 - Daniel Elias Garcia; 14 - Bruno Pimentel Rosa; 15 - Evanilde Aquino 
Pimentel; 16 - Ana Carolina Zaninetti Rosa; 17 - Jaqueline Vieira de Amorim; 18 - Vera Lúcia Aguiar 
de Sousa; 19 - Vera Maria Aguiar de Sousa. 
Vale informar, que os interessados enviaram seus respectivos exigidos no edital para o e-mail 
cpl@saofrancisco.ro.gov.br, entre os dias 13/02/2026 a 26/02/2026. Ressaltamos que todas as documentações 
apresentadas pelos requerentes citadas acima, foram minuciosamente analisadas pela comissão. 
Ficando HABILITADOS os seguintes leiloeiros conforme classificação abaixo, a qual atendeu todos os 
requisitos solicitados pelo Edital: 
1) Patricia Pimentel Grocoski Costa; 
2) Daniel Elias Garcia; 
3) Jaqueline Vieira de Amorim. 
Foram considerados INABILITADOS no momento, por não atender aos requisitos delineados no Edital, os 
seguintes requerentes: 
Ausência de declarações ou declarações incompletas: Lucas Rafael Antunes Moreira; Fernando Caetano 
Moreira Filho; Jonas Gabriel Antunes Moreira; Fernando Caetano Moreira Filho; Lucas Rafael Antunes 
Moreira; Jonas Gabriel Antunes Moreira; Evanilde Aquino Pimentel; Ana Carolina Zaninetti Rosa; 
Qualificação Técnica ausente ou incompatível com o objeto: Pedro Augusto da Costa Silva; Michael de 
Oliveira; Maciel Rodrigues Chaves; 
Ausência de declaração e Qualificação Técnica incompatível ou genérico ao objeto: Marcus Vinícius 
Moreira Chaves; Bruno Pimentel Rosa; 
Ausência de declarações e Certidão de Débito Municipal Vencida: Marcus Allain de Oliveira Barbosa; 
Envio de múltiplos documentos não condizentes a este edital: Vera Lúcia Aguiar de Sousa; Vera Maria 
Aguiar de Sousa. 
Informamos ainda que o processo de credenciamento permanece aberto, permitindo que os interessados 
apresentem suas documentações dentro do prazo estabelecido no edital. Após essa etapa, as documentações 
serão analisadas e caso atendam aos requisitos exigidos, os mesmos comporão a lista de credenciados. A ata 
correspondente será divulgada na seção de licitações do site da prefeitura e nos mesmos locais em que foi 
divulgado do edital referente ao certame em questão. Não havendo mais assuntos a tratar, o Agente de 
Contratação declara encerrada a sessão, na qual, a ata segue assinada por todos. 

 
Weberson Ferreira Nillio 

Agente de Contratação 
Portaria n. 024/2026 

 

Andreia F. Féba 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 024/2026 

Rosangela C. 
Soares 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 024/2026 

Matheus F. 
Brandão 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 024/2026 

Mikael da S. Peres 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 
024/2026 

Raphael Júnior O. 
de Souza 

Equipe de Apoio 
Portaria n. 024/2026 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CORUMBIARA/RO – COOPAFRO 

CNPJ: 08.019.999/0001-22 – Inscrição Estadual: 00000001403486 

Endereço: Av. Itália Cautiero Franco nº 1455 – Centro 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
 

 
Nos termos do Estatuto Social em vigor, ficam os senhores cooperados convocados a 
comparecerem às Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas na 
Avenida Jorge Teixeira nº 1722, sede do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais do Município de Corumbiara – RO, no dia 14 de março  de 2026, conforme horários e 
ordens do dia abaixo: 
 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
1ª convocação: 08h – com 2/3 dos cooperados 
2ª convocação: 09h – com metade mais um 
3ª convocação: 10h – com mínimo de 10 cooperados 
 
ORDEM DO DIA – AGO 
 
1. Prestação de contas do órgão de administração do exercício findo em 31/12/2025; 
2. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 
3. Plano de trabalho e orçamento para o ano de 2026; 
4. Apresentação dos novos cooperados; 

5. Eleição com renovação de 2/3 dos membros do conselho fiscal com mandato de 1 (um) 
ano. 

6. Fixação do valor do honorários, gratificações e cédula de presença dos membros. 
7. Outros assuntos de interesse dos cooperados. 
 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
1ª convocação: 13h – com 2/3 dos cooperados 
2ª convocação: 14h – com metade mais um 
3ª convocação: 15h – com mínimo de 10 cooperados 
 
ORDEM DO DIA – AGE 
 
1. Mudança de endereço; 
 
Corumbiara/RO, 24 de fevereiro de 2026. 
 

 
__________________________________ 

VALDINEI ANTÔNIO COELHO 

Presidente 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SEMED/2026

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste através da Secretaria Municipal de
Educação. Processo Administrativo nº 455/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada em
engenharia civil para Construção de um Muro na Escola Municipal Bom Futuro, localizada no Município de
Machadinho DOeste/RO. Na forma da Lei nº. 14.133/21 e LC nº 123/2006 com suas alterações, realizará a
concorrência eletrônica com critério de julgamento do tipo empreitada menor preço global. Valor Previsto
R$ 164.004,53 (Cento e sessenta e quatro mil, quatro reais e cinquenta e três centavos). O envio da
proposta será das 09h00min do dia 02/03/2026 até as 08h30min do dia 20/03/2026. Início da sessão
pública virtual será às 09h00min do dia 20/03/2026 (Horários de Brasília). Local da disputa virtual:
(https://www.licitanet.com.br/). Edital e anexos disponíveis no referido site e/ou no site institucional do
órgão: www.machadinho.ro.gov.br. Informações Complementares na Diretoria de Compras, sediada à
Avenida Rio de Janeiro, 3098, Centro, Machadinho D´Oeste RO, em dias úteis das 07h30min, às
13h30min. Contato telefone: (69) 3581-3278 e/ou e-mail machadinhocpl@gmail.com

Machadinho DOeste - RO, 26/02/2026

Samara Raquel Kuss de Souza
Agente de Contratação

 

Av. Rio de Janeiro, 3098 - Centro - Machadinho D´Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.gov.br - CNPJ: 22.855.142/0001-73

Documento assinado eletronicamente por SAMARA RAQUEL KUSS DE SOUZA, AGENTE DE
CONTRATAÇÕES (C.C.), em 27/02/2026 às 11:38, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro
no art. 18 do Decreto nº 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.machadinho.ro.gov.br, informando
o ID 924423 e o código verificador 8274BA3B.

Referência: Processo nº 6-316/2026. Docto ID: 924423 v1

Aviso 57 de 27/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 3.431/2020 (ID: 924447 e CRC: ED234F7C). Pág: 1/1

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/SEMED/2026

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Machadinho DOeste através da Secretaria Municipal de
Educação. Processo Administrativo nº 316/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada em
engenharia civil para Construção de um Muro na Escola Municipal Maria de Jesus Grilo, localizada no
Município de Machadinho DOeste/RO. Na forma da Lei nº. 14.133/21 e LC nº 123/2006 com suas
alterações, realizará a concorrência eletrônica com critério de julgamento do tipo empreitada menor preço
global. Valor Previsto R$ 392.862,36 (trezentos e noventa e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e
trinta e seis centavos). O envio da proposta será das 09h00min do dia 02/03/2026 até as 09h30min do dia
20/03/2026. Início da sessão pública virtual será às 10h00min do dia 20/03/2026 (Horários de Brasília).
Local da disputa virtual: (https://www.licitanet.com.br/). Edital e anexos disponíveis no referido site e/ou no
site institucional do órgão: www.machadinho.ro.gov.br. Informações Complementares na Diretoria de
Compras, sediada à Avenida Rio de Janeiro, 3098, Centro, Machadinho D´Oeste RO, em dias úteis das
07h30min, às 13h30min. Contato telefone: (69) 3581-3278 e/ou e-mail machadinhocpl@gmail.com

Machadinho DOeste - RO, 26/02/2026

Samara Raquel Kuss de Souza
Agente de Contratação

 

Av. Rio de Janeiro, 3098 - Centro - Machadinho D´Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-3723 - Site: www.machadinho.ro.gov.br - CNPJ: 22.855.142/0001-73

Documento assinado eletronicamente por SAMARA RAQUEL KUSS DE SOUZA, AGENTE DE
CONTRATAÇÕES (C.C.), em 27/02/2026 às 11:55, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro
no art. 18 do Decreto nº 3.431 de 06/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.machadinho.ro.gov.br, informando
o ID 924447 e o código verificador ED234F7C.

Referência: Processo nº 6-455/2026. Docto ID: 924447 v1

DECRETO Nº 49 /GAB/2026, de 27 de fevereiro de 2026.

“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR SIMONE MARTINS FERREIRA.”

O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, OSMY TOLEDO 
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que dispõe na Lei Complementar nº 002/2010, que “Dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Teixeirópolis”,

D E C R E T A:

                Art. 1° Fica concedido a servidora SIMONE 
MARTINS FERREIRA, matrícula n° 141, licença prêmio 
por assiduidade, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, 
compreendido entre o dia 02 de março de 2026 a 15 de abril 
de 2026, referentes ao período aquisitivo de 2013/2018.

      Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA/SRP,  no 
 site  www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR 
 ITEM,  método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/02/2026 
 /LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/03/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 12/03/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 27 de Fevereiro de 2026 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  1753/  SRP  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  008/PMMS/2026  Valor estimado:  R$ 183.318,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Registro  de  preços  para  futura,  eventual  e  se  necessária  contratação  de  empresa 
 para  aquisição  de  madeira  tipo  prancha,  para  o  exercício  de  2026,  com  validade  da  ata  de 
 12 (doze) meses. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA/SRP,  no 
 site  www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR 
 ITEM,  método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/02/2026 
 /LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/03/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 12/03/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 27 de Fevereiro de 2026 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  1753/  SRP  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  008/PMMS/2026  Valor estimado:  R$ 183.318,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Registro  de  preços  para  futura,  eventual  e  se  necessária  contratação  de  empresa 
 para  aquisição  de  madeira  tipo  prancha,  para  o  exercício  de  2026,  com  validade  da  ata  de 
 12 (doze) meses. 

Rondônia, sábado, 28 de fevereiro e domingo 1º de março de 2026 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 7EMPRESA JORNALISTICA 

C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.27 16:20:31 -04'00'
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Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
EDITAL COMPARECIMENTO

Nº. 001/2026
 
Ào Senhor:
DHIEGO APARECIDO BARREIRO
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná-RO, a titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada.

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de
comparecimento em 17/02/2025.

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa
Senhoria, DHIEGO APARECIDO BARREIRO, brasileiro, Servidor Público teste seletivo, portador
do RG nº. 1061518 - SESDEC/RO e do CPF nº. 003.904.302-93, ocupante do cargo contrato
prazo determinado de AGENTE DE VIGILANCIA EDU - SELETIVO, matrícula nº. 15276, lotado
na Secretaria Municipal de Educação SEMED, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05
(cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência,
localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tratar de
assunto, referente a devolução de valores, para dar continuidade ao Processo nº. 5790/25

 
Atenciosamente,

                                                
Ji-Paraná-RO, 25 de fevereiro de 2026.

 
 

[assinatura eletrônica]
ANA JULIA MARTINS DE FREITAS

Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 2592/GAP/PMJP/2025

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2466768 e o código verificador 84F2DD66.

Docto ID: 2466768 v1
Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

EDITAL DE COMPARECIMENTO 2 de 25/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2466880 e CRC: D187F83D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO
Nº. 002/2026

 

Ào Senhor:
SERGIO EDUARDO DE ANDRADE
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná-RO, a titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada.

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de
comparecimento em 11/04/2025.

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa
Senhoria, SERGIO EDUARDO DE ANDRADE, brasileiro, Servidor Público comissionado,
portador do RG nº. 568873 - SSP/RO e do CPF nº. 637.088.502-97, ocupante do cargo de
ASSESSOR (A) EXECUTIVO - SEMED, matrícula nº. 999135, lotado na Secretaria Municipal de
Educação SEMED, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da
data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril
nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tratar de assunto, referente a devolução
de valores, para dar continuidade ao Processo nº. 4370/2025

 
Atenciosamente,

                                                
Ji-Paraná-RO, 25 de fevereiro de 2026.

 
 

[assinatura eletrônica]
ANA JULIA MARTINS DE FREITAS

Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 2592/GAP/PMJP/2025

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ANA JULIA MARTINS DE FREITAS, GERENTE
GERAL DE REC HUMANOS, em 26/02/2026 às 08:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2466880 e o código verificador D187F83D.

Docto ID: 2466880 v1

 

PORTARIA DE COMISSÃO Nº 022/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 
Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada nova comissão os seguintes servidores que irão 

compor a equipe da comissão de recebimentos de materiais permanentes, 

materiais de consumo e serviços – SEMAD: 

1º Membro – CLAUDEMIR RENATO DE QUADROS, CPF: .500.929. 
2º Membro – GISLANDA DE ALMEIDA ARAUJO, CPF: *.825.702. 

3º Membro – LAUANDA PEREIRA DA SILVA, CPF: *.532.232. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
                            Paço Municipal de Castanheiras/RO,  26 de Fevereiro de 2026. 

 

 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
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Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto:  Registro 
de preços visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). O valor estimado: 
R$ 123.872,20. Processo Administrativo: 1456/PMJ/2026. 
Cadastro: 03/03/2026, a partir das 09h00min, finalizando às 
08h59min do dia 13/03/2026. Início da Sessão Pública: 13 
de março de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). Edital 
disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Este Termo tem por objetivo RETIFICAR o descrito no ID 
15º - 1.388.86B – EDITAL, ID 16º - 1.388.93A – AVISO DE 
LICITAÇÃO, 20º - 1.3CO.A4D - PUBLICAÇÃO. 

ONDE SE LÊ:
Período para apresentação dos documentos para Habilitação 
da Proposta até o dia 02 de março de 2026, finalizando às 
09:00hrs (Horário Local).
LEIA-SE:
Período para apresentação dos documentos para Habilitação 
da Proposta até o dia 04 de março de 2026, finalizando às 
12:00hrs (Horário Local).

Santa Luzia Doeste Ro, 27 de fevereiro de 2026.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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Rondônia, sábado, 28 de fevereiro e domingo 1º de março de 2026 - Correio Popular
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PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Nome/Razão Social: Valteir Custódio de Souza 
CPF 221.447.812-49 Localização: Linha 203, Lote 100 REM-
-Gleba 28 - PIC OURO PRETO  , Área Rural, Município Ouro 
Preto do Oeste, Estado de Rondônia, CEP 76.920-000, torna 
público que requereu à SEDAM – Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental, em 26/02/2026, a Renovação 
da Licença de Operação para atividade de criação de peixe 
em água doce (Piscicultura em tanque escavado).
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DECRETO MUNICIPAL Nº 032/GAB/2.026 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.026. 
 

“RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO, 
TESTE SELETIVO 
001/2024/PMC.”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castanheiras/RO. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Rescindido a pedido do servidor, o Contrato de Trabalho Temporário, 

firmado entre o Município de Castanheiras/RO, através da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMEC, com o servidor EVANILDO SOUZA SILVA, registrado sob a 

matricula n. 13603, a partir da data de 25 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
                                                                               Castanheiras/RO, 26 de Fevereiro de 2026. 
 
 

 

 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 
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Prefeitura de São Francisco do Guaporé  
Procuradoria Geral do Município  

Um Novo Tempo, Uma Nova História  
 

Av Brasil, Testada com à Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre 
São Francisco do Guaporé/RO – CEP 76.935-000 

CNPJ 01.254.422/0001-56 

 

COMUNICADO OFICIAL 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL Nº 001/2026 

 

A Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo 
Simplificado, instituída pela Portaria nº 49/2026 e regido pelo 
Edital nº 001/2026, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, especialmente nos termos do item 12.2 do Edital, que 
lhe confere a prerrogativa de analisar, validar e verificar a 
veracidade e idoneidade da documentação apresentada pelos 
candidatos, inclusive quanto aos cursos de aperfeiçoamento e 
capacitação, observando os princípios da legalidade, isonomia, 
razoabilidade, moralidade administrativa, boa-fé e finalidade 
pública, 

COMUNICA a todos os candidatos e à coletividade em geral que ficam 
temporariamente suspensas as atividades do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 001/2026, até o próximo dia 03 de março de 
2026. 

A presente suspensão decorre da necessidade de a Comissão 
Organizadora prestar informações e esclarecimentos solicitados pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Guaporé, bem 
como proceder à reavaliação técnica dos critérios aplicados na 
análise da documentação apresentada, especialmente no que se refere 
à interpretação e aplicação das regras editalícias atinentes à 
validação de certificados. 

A medida possui caráter preventivo, prudencial e garantidor, visando 
assegurar a estrita observância ao princípio da vinculação ao edital, 
a segurança jurídica dos atos administrativos, a transparência do 
certame e a igualdade de condições entre os candidatos, evitando-se 
qualquer prejuízo à lisura do processo seletivo. 

Durante o período de suspensão não haverá publicação de resultados, 
julgamentos de recursos ou quaisquer atos classificatórios, ficando 
o cronograma do certame temporariamente sobrestado. 

Eventuais deliberações, readequações ou novo cronograma serão 
oportunamente divulgados nos canais oficiais do Município. 

 

São Francisco do Guaporé/RO, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Comissão Organizadora e Avaliadora 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/ 
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COMUNICADO OFICIAL 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL Nº 001/2026 

 

A Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo 
Simplificado, instituída pela Portaria nº 49/2026 e regido pelo 
Edital nº 001/2026, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, especialmente nos termos do item 12.2 do Edital, que 
lhe confere a prerrogativa de analisar, validar e verificar a 
veracidade e idoneidade da documentação apresentada pelos 
candidatos, inclusive quanto aos cursos de aperfeiçoamento e 
capacitação, observando os princípios da legalidade, isonomia, 
razoabilidade, moralidade administrativa, boa-fé e finalidade 
pública, 

COMUNICA a todos os candidatos e à coletividade em geral que ficam 
temporariamente suspensas as atividades do Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 001/2026, até o próximo dia 03 de março de 
2026. 

A presente suspensão decorre da necessidade de a Comissão 
Organizadora prestar informações e esclarecimentos solicitados pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Guaporé, bem 
como proceder à reavaliação técnica dos critérios aplicados na 
análise da documentação apresentada, especialmente no que se refere 
à interpretação e aplicação das regras editalícias atinentes à 
validação de certificados. 

A medida possui caráter preventivo, prudencial e garantidor, visando 
assegurar a estrita observância ao princípio da vinculação ao edital, 
a segurança jurídica dos atos administrativos, a transparência do 
certame e a igualdade de condições entre os candidatos, evitando-se 
qualquer prejuízo à lisura do processo seletivo. 

Durante o período de suspensão não haverá publicação de resultados, 
julgamentos de recursos ou quaisquer atos classificatórios, ficando 
o cronograma do certame temporariamente sobrestado. 

Eventuais deliberações, readequações ou novo cronograma serão 
oportunamente divulgados nos canais oficiais do Município. 

 

São Francisco do Guaporé/RO, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Comissão Organizadora e Avaliadora 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 1664/SRP/2025

ASSUNTO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, 
EVENTUAL E SE NECESSÁRIA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL CARGA DE 20 LITROS, PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS QUE MANIFESTARAM IN-
TERESSE NA PARTICIPAÇÃO DO REFERIDO REGISTRO 
DE PREÇOS.

INTERESSADO: SETOR DE REGISTRO DE PREÇO

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição 
de Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo 
supracitado, procedimento de Pregão Eletrônico nº 004/2026, 
considerando o Parecer Jurídico (ID 353710), e as decisões 
da CPL ID (ID 347056) ao ID 349241), considerando Parecer 
Técnico da Controladoria Geral do Municipal ID 360430, 
constante nos autos.

Em favor das empresas abaixo, indicado seu respectivo valor:
 
01 - JEAN TALES DA COSTA SILVA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.252.866/0001-46, no valor de R$ 32.432,40 (trinta e dois 
mil e quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).
 
02 - ECOLIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.221.558/0001-08, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil e 
cento e vinte reais).
   
 Nos Termos do Parecer Técnico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 26 de Fevereiro de 2026.
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 207/SEMECE/2026
 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SIRENE MUSICAL PEDA-
GÓGICA, destinada às unidades escolares da rede municipal 
de ensino, com a finalidade de sinalização sonora de horários 
e apoio às atividades pedagógicas.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO CULTURA E ESPORTE- SEMECE

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição 
de Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo 
supracitado, procedimento do Pregão Eletrônico nº 03/2026, 
considerando o Parecer Jurídico ID 353251, e as decisões da 
CPL ID 353388 ao ID 359415,e considerando Parecer Téc-
nico da Controladoria Geral Municipal ID 360075 constante 
nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicada seu respectivo valor:

01-PORTO BEER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 51.131.061/0001-29, no valor de R$ 
12.873,80 (doze mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta 
centavos),

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 26 de fevereiro 2026.

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2025 

( X  ) COMPRAS (  ) SERVIÇOS ( ) OBRAS (  ) OUTROS 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE SMARTPHONE, TELA TECNOLOGIA LCD OU SUPERIOR DE NO MÍNIMO DE 
6,5 POLEGADAS, RESOLUÇÃO: HD+ (720 X 1600 PIXELS) OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTA-CORE, 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 4 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO: MÍNIMO DE 128 GB, SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID, VERSÃO ATUAL OU SUPERIOR, CÂMERA TRASEIRA: MÍNIMA DE 50 MP, 
CÂMERA FRONTAL: MÍNIMA DE 8 MP, BATERIA: CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.000 MAH, CONECTIVIDADE: 
5G, WI-FI, BLUETOOTH, GPS. SEGURANÇA: SENSOR DE IMPRESSÃO DIGITAL.  PRODUTO HOMOLOGADO 
PELA ANATEL. ACOMPANHADO CARREGADOR COMPATÍVEL, CABO DE DADOS, MANUAL DO USUÁRIO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Municipal de saúde - SEMSAU 
DA CONTRATADA: NOVALAR S/A 
CNPJ: 04.771.481/0003-51 

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 6.999,00  ( Seis 
mil novecentos e noventa e nove reais.), referente à realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo. 

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

1 Aquisiçao de Smartphone, Tela Tecnologia LCD ou superior de 
no mínimo de 6,5 polegadas, Resolução: HD+ (720 x 1600 
pixels) ou superior, Processador: Octa-core, Memória RAM: 
mínimo de 4 GB, Armazenamento interno: mínimo de 128 GB, 
Sistema Operacional Android, versão atual ou superior, Câmera 
traseira: mínima de 50 MP, Câmera frontal: mínima de 8 MP, 
Bateria: capacidade mínima de 5.000 mAh, Conectividade: 5G, 
Wi-Fi, Bluetooth, GPS. Segurança: sensor de impressão 
digital.  Produto homologado pela 
ANATEL. Acompanhado Carregador compatível, Cabo de 
dados, Manual do usuário. Garantia Mínima de 12 meses. 

 

und 10 699,00 6.999,00 

Total 6.999,00 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
 Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
DA JUSTFICATIVA: A presente contratação justifica-se em razão de que os aparelhos smartphones anteriormente 
utilizados pelos setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde eram oriundos de termo contratual já encerrado, não 
sendo mais possível a continuidade de sua utilização. 
Ressalta-se que tais aparelhos encontram-se diretamente vinculados a linhas telefônicas institucionais disponibilizadas 
para atendimento da população, sendo ferramentas essenciais para o recebimento de demandas, orientações, 
esclarecimentos, agendamentos, comunicação com usuários do sistema de saúde e suporte às atividades administrativas e 
operacionais. 

DESPACHO FINAL 
Diante da análise dos autos, o Agente de Contratação atesta a regularidade formal e material do processo administrativo, 
bem como o pleno atendimento aos requisitos legais exigidos para a contratação direta, na modalidade de dispensa de 
licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer acerca da de dispensa 
de licitação. 

Mirante da Serra/RO, 27 de fevereiro de 2026. 

CARLOS WILHEN DOBELIN 
Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
(Assinado Eletronicamente) 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1496/2025 

(  ) COMPRAS ( X ) SERVIÇOS ( ) OBRAS (  ) OUTROS 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA A PRESTAR O SERVIÇO DE 
DOSIMETRIA PESSOAL COM FORNECIMENTO MENSAL DE  05 (CINCO) DOSIMETROS DE MEDIÇÃO 
PESSOAL, 01 (UM) DOSIMETRO PADRÃO, INCLUINDO EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE DOSES MENSAIS E 
ANUAL E PARECER TÉCNICO, VISANDO ATENDER OS SERVIDORES DO SETOR DE RADIOLOGIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL SAMUEL MARQUES DOS SANTOS, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Municipal de saúde - SEMSAU 

DA CONTRATADA: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA 
LTDA. 
CNPJ: 50.429.810/0001-36 
DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 1.981,12  (mil 
novecentos e oitenta e um reais e doze centavos.), referente à realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo. 

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

1 Contratação de empresa devidamente habilitada a prestar o 
serviço de dosimetria pessoal com fornecimento mensal de  05 
(cinco) dosimetros de medição pessoal, 01 (um) dosimetro 
padrão, incluindo emissão de relatórios de doses mensais e 
anual e parecer técnico, visando atender os servidores do setor 
de radiologia do hospital municipal samuel marques dos 
santos, durante o período de 12 (doze) meses, por intermédio 
da secretaria municipal de saúde - semsau, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

MÊS 12 165,12 1.981,12 

Total 1.981,12 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
 Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso III, alínea a) da Lei nº 14.133/2021. 
DA JUSTFICATIVA: A contratação do serviço de dosimetria individual é imprescindível para: Assegurar a proteção 
radiológica dos profissionais que atuam no Setor de Radiologia do Hospital Municipal Samuel Marques dos Santos; 
Proteger a saúde dos pacientes e demais usuários das dependências hospitalares; 
Garantir o cumprimento das normas trabalhistas, sanitárias e de proteção radiológica vigentes; 
Evitar autuações pelos órgãos fiscalizadores, como o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), o Ministério da Saúde 
(MS) e a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN); 
Manter a continuidade e a qualidade das atividades do setor de radiologia. 
 

DESPACHO FINAL 
Diante da análise dos autos, o Agente de Contratação atesta a regularidade formal e material do processo administrativo, 
bem como o pleno atendimento aos requisitos legais exigidos para a contratação direta, na modalidade de dispensa de 
licitação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea a) da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer acerca da de dispensa 
de licitação. 

 

Mirante da Serra/RO, 27 de fevereiro de 2026. 

CARLOS WILHEN DOBELIN 
Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
(Assinado Eletronicamente) 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0012/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa SOLLO BRASIL 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.493.685/0001-74, com 
sede à rua Francisco Otero n° 5613, cep: 76281-342, bairro: Rio Madeira, na cidade de 
Porto Velho- RO, neste ato representada pela Sra. ISADORA AMARO CABREIRA, 
Brasileira, portadora de CPF nº. 0*********-*5, RG n° 1****** SSP/RO, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL  
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32 76,00 UND 

CAIXA ORGANIZADORA, 
PLASTICO RESISTENTE , 
CAPACIDADE  MINIMA DE 10 
LITROS RICHIOTTO R$ 25,27 R$ 1.920,52 

33 41,00 UND 

CAIXA ORGANIZADORA, 
PLASTICO RESISTENTE , 
CAPACIDADE  MINIMA DE 15 
LITROS RICHIOTTO R$ 33,47 R$ 1.372,27 

37 24,00 UNID 

CAIXA TÉRMICA RÍGIDA EM 
POLIETILENO COM 
CAPACIDADE DE MÍNIMA DE 
30 LITROS UNITERMI R$ 118,86 R$ 2.852,64 

66 40,00 UNID 

DESENTUPIDOR DE VASO 
ALTURA 46 CM LARGURA 14 
CM  PROFUNDIDADE 14 CM PLLIMPORT R$ 14,65 R$ 586,00 

73 18,00 UNID 
ESCORREDEIRA DE 
MACARRÃO DE 5 LITROS KE R$ 45,22 R$ 813,96 

80 33,00 UND 
FACA, COZINHA, Aco INOX, 
LÂMINA LARGA ORIGINAL R$ 13,96 R$ 460,68 

113 134,00 UNID 

lixeira em aço inox com, 
pedal, 5 litros, fabricado em 
aço inox com acvabamento 
cromado VIEL R$ 79,98 R$ 10.717,32 

126 10,00 UNID 

PANELA DE PRESSÃO 2 
LITROS, POLIDA, DE BOA 
QUALIDADE EMPALUX R$ 96,09 R$ 960,90 

135 560,00 UNID 
PANO DE PRATO E 48CM X 
70 CM EM ALGODÃO PLLTEX R$ 4,48 R$ 2.508,80 

152 52,00 UNID 

Pote Vasilhas de Plástico, 
Retangular, com 
tampa,capacidade mínima 
de 1 litros PLASTIC R$ 18,99 R$ 987,48 

153 52,00 UNID 

Pote Vasilhas de Plástico, 
Retangular, com 
tampa,capacidade mínima 
de 3 litros PLASTIC R$ 20,99 R$ 1.091,48 

159 25,00 UNID 

RALADOR ,COM TRÊS FACES 
,FORMATO TRIANGULAR 
,LAMINAS EM AÇO INOX 
LAMINAS PAR RALO GROSSO 
,RALO MEDIO ,RALO FINO 
,COM DIMENSOES DE 
APROXIMANDAMENTE  
20CM X  9CM KE R$ 22,43 R$ 560,75 

184 8,00 UNID 
SUPORTE DE MADEIRA PARA 
COADOR PLLIMPORT R$ 50,39 R$ 403,12 

 

 
 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
 

 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

 
 

 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

 
 

 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

 
 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

 
 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
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registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

CNPJ: 63.761.969/0001-03 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: 3728.493.685/0001-74 

ISADORA AMARO CABREIRA 

 

 
 

 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

CNPJ: 63.761.969/0001-03 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: 3728.493.685/0001-74 

ISADORA AMARO CABREIRA 

 

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.27 16:18:23 -04'00'



Rondônia, sábado, 28 de fevereiro e domingo 1º de março de 2026 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-3

 
 

 

1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0013/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa CR PRIME SERVICOS E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 56.616.794/0001-77, com sede rua 
Teófilo Marinho n° 3749, cep: 76803-838, bairro: Sao Joao Bosco, na cidade de Porto 
Velho- RO, neste ato representada pela Sra. ILCIMARA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO, 
Brasileira, portadora de CPF nº. 0*********-*1, atendendo as condições previstas no edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, 
no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 
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39 31,00 UNID 

CANECÃO, ALUMINIO 
POLIDO, CAPACIDADE 
MINIMA 2 LTRS,CABO  EM 
MADEIRA ALUMDIL R$ 29,50 R$ 914,50 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

 
 

 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 

 
 

 

meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
 

 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

 
 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

 
 

 

 
 
 
 

CR PRIME SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 56.616.794/0001-77 

ILCIMARA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO 

 

 
 

 

 
 
 
 

CR PRIME SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 56.616.794/0001-77 

ILCIMARA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO 

 

 
 

 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

 
 

 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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1. DO OBJETO: 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0015/2026 

 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa WL JAMARI 
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.287.059/0001-
54, com sede Av Jamari n° 2349, cep: 76870-163, bairro: Setor 1, na cidade de 
Ariquemes-RO, neste ato representada pela Sra. CÉLIA REGINA DA SILVA, Brasileira, 
portadora de CPF nº. 9*********-*6, RG n° 1****** SESDEC/MG, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR  TOTAL 

71 133,00 UNID 

DISPENSER PORTA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHAS 
(20X23CM) COMPACTO urban R$ 48,00 R$ 6.384,00 
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máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR  TOTAL 

71 133,00 UNID 

DISPENSER PORTA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHAS 
(20X23CM) COMPACTO urban R$ 48,00 R$ 6.384,00 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0015/2026 

 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa WL JAMARI 
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.287.059/0001-
54, com sede Av Jamari n° 2349, cep: 76870-163, bairro: Setor 1, na cidade de 
Ariquemes-RO, neste ato representada pela Sra. CÉLIA REGINA DA SILVA, Brasileira, 
portadora de CPF nº. 9*********-*6, RG n° 1****** SESDEC/MG, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR  TOTAL 

71 133,00 UNID 

DISPENSER PORTA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHAS 
(20X23CM) COMPACTO urban R$ 48,00 R$ 6.384,00 

 
 

 

BANHEIRO INOX 

72 140,00 UNID 

DISPENSER SUPORTE PAPEL 
HIGIÊNICO INOX ROLÃO ATÉ 400 
M COM TRAVA - BANHEIRO urban R$ 57,00 R$ 7.980,00 

139 2.560,00 PCT 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
ROLÃO 8 ROLOS 250 M indaial R$ 22,00 R$ 56.320,00 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
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gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

 
 

 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
 

 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

 
 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
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respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 
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gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
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qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
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1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0016/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa FORTTECH SOLUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.199.093/0001-99, com sede Av Macapá n° 1489, cep: 
76916-000, bairro: Presidente Médici, na cidade de Presidente Médici-RO, neste ato 
representado pelo Sr. PAULO VINICIUS DA SILVA, Brasileiro, portador de CPF nº. 
0*********-*7, RG n° 1****** SSDC/RO atendendo as condições previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no 
Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

83 21,00 CX 
FILTRO PARA CAFÉ 103 
CAIXA COM 40 UNIDADE supratico R$ 147,00 R$ 3.087,00 

110 535,00 UNID LIMPA VIDROS COM tudo R$ 8,90 R$ 4.761,50 
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ALCOOL 500 ML 

134 330,00 UNID 

PANO DE LIMPAR CHÃO 
TIPO  FLANELA  
COBERTOR COM 1,10 M 
X 60 CM Flabom R$ 15,00 R$ 4.950,00 

157 60,00 DUZIA 
Prato de Vidro 
TEMPERADO , FUNDO astral R$ 61,00 R$ 3.660,00 

158 65,00 DUZIA 

Prato de Vidro, 
Temperado, FUNDO, 
LISO astral R$ 70,00 R$ 4.550,00 

178 1.370,00 PCT 

SACO PARA LIXO, 
REFORÇADO, 
CAPACIDADE 15 LITROS, 
PACOTE COM 20 
UNIDADES mamore R$ 3,85 R$ 5.274,50 

179 1.790,00 PC 

SACO PARA LIXO, 
Reforcado, Capacidade 
50Litros, dimensao 
minima 63x80Cm, Pcto 
com 10 Unid mamore  R$ 3,50 R$ 6.265,00 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
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situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
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respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

 
 

 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
 

 

do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

 
 

 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0017/2026 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa PROROUPAS 
CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.556.225/0001-29, com sede QI 2 
lotes 31 e 33  n° 31, cep: 72135-020, bairro: Setor Industrial (Taguatinga), na cidade de 
Brasília-DF, neste ato representado pelo Sr. CARLOS DA SILVA FONSECA, Brasileiro, 
portador de CPF nº. 1*********-*4, RG n° 0****** SSP/DF, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL  
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nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL  

 
 

 

108 260,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100 
ALGODÃO 150 FIOS C/ ELASTICO 
MEDINDO (188X88X30) CM 
PERSONALIZADO CONFORME 
MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 45,00 R$ 11.700,00 

109 250,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100 
ALGODÃO 150 FIOS MEDINDO 
(2,20X2,30) PERSONALIZADO 
CONFORME MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 55,00 R$ 13.750,00 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
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possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

 
 

 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
 

 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

 
 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

CNPJ: 63.761.969/0001-03 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

CNPJ: 63.761.969/0001-03 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 
 
 
 

PROROUPAS CONFECÇÕES LTDA  
CNPJ: 00.556.225/0001-29 

CARLOS DA SILVA FONSECA 
 

 
 

 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 
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possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
 

 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0017/2026 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa PROROUPAS 
CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.556.225/0001-29, com sede QI 2 
lotes 31 e 33  n° 31, cep: 72135-020, bairro: Setor Industrial (Taguatinga), na cidade de 
Brasília-DF, neste ato representado pelo Sr. CARLOS DA SILVA FONSECA, Brasileiro, 
portador de CPF nº. 1*********-*4, RG n° 0****** SSP/DF, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL  
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1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0018/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa 56.416.507 KAREN 
BIANCA SOUZA FIGUEREDO, inscrita no CNPJ sob nº 56.416.507/0001-85, com sede 
rua Castanheiras n° 2039, cep: 76908-644, bairro: Nova Brasilia, na cidade de Ji-Paraná-
RO, neste ato representada pela Sra. KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO, Brasileira, 
portadora de CPF nº. 0*********-*2, RG n° 1****** SESDEC/RO, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0018/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa 56.416.507 KAREN 
BIANCA SOUZA FIGUEREDO, inscrita no CNPJ sob nº 56.416.507/0001-85, com sede 
rua Castanheiras n° 2039, cep: 76908-644, bairro: Nova Brasilia, na cidade de Ji-Paraná-
RO, neste ato representada pela Sra. KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO, Brasileira, 
portadora de CPF nº. 0*********-*2, RG n° 1****** SESDEC/RO, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

 
 

 

115 440,00 PAR 

LUVA DE BORRACHA 
TAMANHO  PARA LIMPEZA 
TAMANHO  G MEDIX R$ 2,29 R$ 1.007,60 

116 515,00 PAR 

LUVA DE BORRACHA 
TAMANHO PARA LIMPEZA 
TAMANHO M MEDIX R$ 2,29 R$ 1.179,35 

117 465,00 PAR 
LUVA  DE LATEX PARA LIMPEZA 
AMARELA P MEDIX R$ 2,29 R$ 1.064,85 

186 19,00 UNID 

SUQUEIRA dispenser cristal 
para suco altura 48 cm, largura 
17 cm comprimento 17 cm 
material vidro banhado em 
cristal, capacidade 3 litros, cor 
transparent HOMEPLAY R$ 129,99 R$ 2.469,81 

193 157,00 CX 

TOCA PARA COZINHA, 
TAMANHO G , DESCARTÁVEL, 
CAIXA  COM 50 UNID MEDIX R$ 16,89 R$ 2.651,73 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
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1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
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2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

 
 

 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
 

 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

 
 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

 
 

 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

 
 

 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
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valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
 

 

avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0018/2026 
 
 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa 56.416.507 KAREN 
BIANCA SOUZA FIGUEREDO, inscrita no CNPJ sob nº 56.416.507/0001-85, com sede 
rua Castanheiras n° 2039, cep: 76908-644, bairro: Nova Brasilia, na cidade de Ji-Paraná-
RO, neste ato representada pela Sra. KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO, Brasileira, 
portadora de CPF nº. 0*********-*2, RG n° 1****** SESDEC/RO, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

Rondônia, sábado, 28 de fevereiro e domingo 1º de março de 2026 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-7EMPRESA JORNALISTICA C P DE 

RONDONIA LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.27 16:13:04 -04'00'



 
 

 

1. DO OBJETO: 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0019/2026 

 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa LUVERMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.391.064/0001-99, com sede Av Gabriel Muller  n° 127, cep: 78320-000, bairro: 
módulo 02, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo Sr. ROGÉRIO 
VERONESE, Brasileiro, portador de CPF nº. 7*********-*8, RG n° 0****** SSP/MT, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0019/2026 

 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa LUVERMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.391.064/0001-99, com sede Av Gabriel Muller  n° 127, cep: 78320-000, bairro: 
módulo 02, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo Sr. ROGÉRIO 
VERONESE, Brasileiro, portador de CPF nº. 7*********-*8, RG n° 0****** SSP/MT, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

 
 

 

118 160,00 CX 

LUVA DESCARTÁVEL para 
procedimento não cirurgico, latéx 
borracha natural, com pó 
bioabsorvivel, tamanho G DESCARPACK R$ 23,52 R$ 3.763,20 

119 175,00 CX 

LUVA DESCARTÁVEL para 
procedimento não cirurgico, latéx 
borracha natural, com pó 
bioabsorvivel, tamanho M DESCARPACK R$ 23,45 R$ 4.103,75 

120 160,00 CX 

LUVA DESCARTÁVEL para 
procedimento não cirurgico, latéx 
borracha natural, com pó 
bioabsorvivel, tamanho P DESCARPACK R$ 23,50 R$ 3.760,00 

 

1.2 A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 
(QUINZE) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, no 
Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100, Centro de Castanheiras – RO - 
Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h, onde será feita a 
conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora da 
Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o 
carregamento do material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço 
constante no Edital e Termo de Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município. 
1.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

3.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

 
 

 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

 
 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do 
distrito federal e Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro 
de preços as codições nela 

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos 
itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 
 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

 
 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
belecidas estano Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, em 
ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 
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de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
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3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

 
 

 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0019/2026 

 
 

Referente ao pregão eletrônico Nº 001/2026  

Processo N°: 1139/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 63.761.969/0001-03, com sede e administração na Av 
Jacarandá, 100, bairro centro, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
(CASADO), agente político, portador da CPF/MF n.º3*********-**, residente e 
domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  Registro  de  Preços,  
RESOLVE  registrar  os  preços  em  favor  da  empresa LUVERMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.391.064/0001-99, com sede Av Gabriel Muller  n° 127, cep: 78320-000, bairro: 
módulo 02, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo Sr. ROGÉRIO 
VERONESE, Brasileiro, portador de CPF nº. 7*********-*8, RG n° 0****** SSP/MT, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM 
LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
DO MUNICPIO DE CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 
DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS.. 

1. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-8 Rondônia, sábado, 28 de fevereiro e domingo 1º de março de 2026 - Correio Popular

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.27 16:12:01 -04'00'


